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PREFETTURA oo muxtcíPto DE GAJATI
. ESTÂDO DE SÃO PAULO .

sEcRETARTA MUNrcrpAL oe loutlrsruçÃo e
cEsrÃo DE PEssoAs

DECRETO NO 1.959, DE 06 DE ABRIL DE 2023.

'orspõe soBRE A ABERTURA oe cnÉorro ADrcroNAL
supLEMENÍaR EM RUBRTcAS QUE EsPEcrFrcl r oÁ
ourRAs pnovtoÊnctls. "

LuIz HENRIQUE KoGA, Prefeito do Município de cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2017 de
79/t2/2022,

DE c RE T A

AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplemêntâr no valor
de R$ 999.OOO,OO (novecentos e noventa e nove mil reais) para as seguintes dotações
orçamentárias, a saber:

Praça do Paço Muntcipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-OO0 - Cajati, Sp
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valoR - R$PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE PLÂNEJAMENTO URBANO

DrvrsÃo DE uRBANrsMo e rnÂtsrroo 2.06.o3

25.752.0O36.1136 MELHoRTAs DE rLUMr ÂçÃo púslrca
27.000,003.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01

26,7A2.OOO7.1014 GEsrÃo Do rRÂNspoRTE púBLrco coLETrvo
304 10.000,003.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01

DEpaRTAMENTo DE DEsENvoLvrMEnto ecolôurco
orvrsÃo DE DESE volvruelto susteltÁvel

04.122.0036.1124

Obras e Instalações - FONTE 01 340 500.000,004.4.90.51

DEPÂRTAMENTo DE EDUcAçÃo E CULTURÁo2.oa

o2.oa.o2 orvrsÃo oe eouclçÃo
12.365.OOO9.2043 sEçÃo DE EDUcaÇÃo TNFANTTL - peÉ rscoLl
3.3.90.39 Outros ServiEos de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 05 442 70.000,00

12.365.00O9.2044

3.3.90.39 459 270.000,00

o 2.08. o5 DIVISAO DE CULTUR,A

13.392.0O10.2056 EVENTOS MUNICIPAIS, CULTURÂIS E DE LAZER

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 01 523 3.000,00

13.392-OO10.2146 ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DA CAJÂTI

3.3.90.39 Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01 530 96.000,00

o 2.10

02.10,o4

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DIVISAO DE PRONTO ATENDIMENTO

10.302.OO12.2069 MANUTENçÃo DA DrvrsÃo DE pRoNTo
ATENOTMENTO

3.3-90.30

02.11 DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSISTENCIA SOCIAL

692 5.000,00Material de Consumo - FOttTE 02

02.1r..01 DrvrsÃo DE pRorEçÃo socral
o4.244.OO30.2(}9(r vrvER MELHoR - gelrrÍcros EVENTUATS

18.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 02

TOTAL DAs SUPLEMENTAçõEs

3.3.90.36 953

999.00O,0O
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CONSTR,., R,EF. E AMPL. ANTIGO 'COLINA" (P

sEçÃo DE EDUcaçÃo TNFANTTL - cREcHEs

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 05



CAJ
DECRETO NO 1.959, DE 06 DE ABRIL DE 2023.

Art.20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior serão provenientes de Excesso de Arrecadação do Exercício de 2023, Superávit
Financeiro do Exercício de 2022 e das anulações parciais ou totais das seguintes dotações
orçamentárias, a saber:

Art.30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

SE, QUE.SE E CUMP SE.

LUIZ
Prefe Município de atiito

REGISTRADO NO SERVIçO ADMNISTRAIIVO D PREFEITU O MUNICIPIO DE CAJATI, EM 06 DE
ABRIL DE 2023 E PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICI

MARIA
Secretá

D D S DOMINGUES
rl nicipal da Adnrinistração e

Gestão de Pessoas

PODER EXECUTIVO FICHA valoR - Rl
o2.oa DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO E CULTURA

o2.oa.o2 DIVISÃO DE EDUCAçÃO

12.365.OO09.2043 sEçÃo DE EDUCAçÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 438 70.000,00

12.365.0009,2044 SEçÃO DE EDUCAçÃO INFÂNTIL - CRECHES

3.3.90.30 Material de Consumo FONTE 02 453 70.000,00

o2.04.o5 DIVISAO DE CULTURA

13.392.0O 10.2056 EVENTOS MUNICIPAIS, CULTURAIS E DE LAZER

3.3.90.30 l4aterial de Consumo - FONTE 01 527 3.000,00

0 2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

o2.10.o4 DIVISÃO DE PRONTO ATENDIMENTO

10.302.0012,2069 mÀnúiÉrC-o or orusfo DE PRoNro
ATENDIMENTO

3.3.90.39 outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01 697 5.000,00

ToTAL DAs ANULAçõES l4a,OOO,OO

EXCESSO DE ARRECÂDAçÃO 1a.ooo,oo
a33.OOO,OO

ÍOTAL DOS RECURSOS 999.OOO,OO

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-000 - Cajata, Sp
E-mail: admin istracao@cajati. sp.gov. br - Telefone: (13) 3854-87OO Página 2 de 2

I

PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE GAJATI
. ESTADO DE SÃO PAULO .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

GESÍÃO DE PESSOAS
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